
  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2018 (Projeto 

de Lei nº 4.527, de 2008), de autoria do Deputado 
Otavio Leite, que institui o Dia Nacional do 
Movimento de Vida Independente. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 82, de 2018, que 

institui o Dia Nacional do Movimento de Vida Independente, a ser celebrado 
anualmente no dia 14 de dezembro. A proposição, já aprovada na Câmara 

dos Deputados, celebra o movimento inaugurado pelo Centro de Vida 
Independente, organização não-governamental de origem estadunidense, 

que chegou ao Brasil em 14 de dezembro de 1988 e promove a mobilidade, 
a superação de barreiras e a inclusão das pessoas com deficiência na 

sociedade. 

O PLC nº 82, de 2018, foi distribuído a esta Comissão e irá, na 
sequência, à Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado manifestar-se sobre matérias relativas 
à proteção e à inclusão das pessoas com deficiência, com fundamento no art. 

102-E, inciso VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A matéria é meritória, pois ainda há muito o que fazer para 

eliminar as barreiras que impedem a inclusão das pessoas com deficiência na 
sociedade, restringindo o pleno exercício de seus direitos. Instituir um dia 

para celebrar o Movimento de Vida Independente certamente ajudará a 
promover a ideia da inclusão e a dissipar a ideia de dependência, 

incapacidade e invalidez que muitas pessoas, por preconceito ou ignorância, 
ainda associam às pessoas com deficiência. 

III – VOTO 

Por essas razões, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 82, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
S

F
/
1

9
1

9
7

.
1

7
7

2
9

-
3

4


